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Para o veículo poder circular tem de ter o seu documento de identificação devidamente actualizado. 
 
Assim, aquando da aplicação de películas no veículo, o seu proprietário deverá proceder à sua 
legalização. Para tal, o proprietário deverá requerer, junto da Direcção Regional de Equipamentos e 
Transportes Terrestres (DRETT) ou da respectiva Delegação de Ilha, a alteração do Certificado de 
Matrícula. 
 
Como o veículo, para poder circular, tem de ter o seu documento de identificação devidamente 
actualizado, é emitida uma guia que substitui o Certificado de Matrícula enquanto é efectuada a sua 
actualização.  
Esta guia de substituição é válida por um período de três (3) meses e apenas para circulação do veículo 
no território nacional. 
 
 

INFORMAÇÕES ÚTEIS 
 
Destinatários: Proprietários dos Veículos 

Custo: € 132,00  

Película: Consultar Lista (IMTT) 

Onde se deve dirigir: Direcção de Serviços de Viação e Transportes Terrestres de Ponta Delgada, Angra 
do Heroísmo ou Horta ou Delegações da Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos da sua Ilha. 

Documentos a entregar: 

• Requerimento Modelo V (assinatura reconhecida se o requerente for pessoa colectiva); 

• Original do Livrete e Registo de Propriedade ou do Documento Único ou do Certificado de 
Matrícula; 

• Fotocópia do Cartão de Contribuinte; 

• Cópia do seguro; 

• Cópia da última Ficha de Inspecção Técnica. 
 
O documento emitido é posteriormente enviado, por correio, para a residência do proprietário do 
veículo, onde passará a constar, em anotações especiais, a respectiva homologação das películas bem 
como a data da mesma. 
 
ANEXOS: 
 
Principal Legislação aplicável: 
 

• Decreto-Lei n.º 392/2007, de 27 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
193/2009, de 17 de Agosto, que estabelece as condições de afixação de películas coloridas nos 
vidros dos veículos automóveis. 

• Portaria nº 8/2007, de 1 de Fevereiro que aprova as taxas a cobrar pela DRETT em matéria de 
viação e transportes terrestres. 
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